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Projeto de Lei N 2  2512009 	Nova Russas, CL, 18 de novembro de 2009. 

 

Torna de Utilidade Pública a 
Associação do Artesanato, 
Artista e Crochê 
Novarussense (ARTCRON) e 
dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS - CE., DECRETA: 

Art. 12 - Fica considerada de Utilidade Pública a Associação do Artesanato, 
Artista e Crochê Novarussense (ARTCRON), sociedade civil sem fins 
lucrativos, com CNPJ 08.060.75410001-49 e sede nesta cidade. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação revogando-se as 
disposições em contrário. 

Plenário Deusdedite Torres Farias, 18e-novembro de 2009. 

Vereador 

- Rua Manoel Peixoto, 170. Centro - Cep: 62200-000 - Fone/fax: 3672-0426 - Nova Russas - Ceará 
CNPJ: 00.613.47410001-09 - CGF: 06.920.475-6 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARÁ 

a, 
CARTÓRIO MACAIJIÂFS - 20  OFICIO 

Vaidy Magalhães de Mendonça 
-. 	- 	-!- 	 .\- ofário 

Antonia Evangelista de Mendonça 
Marcílio Evangelista de Mendonça 

Substitutos  

- 

CERTIFICO, como me faculta a lei e a requerimento 
verbal da parte interessada, que o ESTATUTO da ASSOCIAÇÃO DO 
ARTESANATO, ARTISTA E CROCHÊ NOVARUSSENSE - ARTCRON, 
datado de 29110/2005, encontra-se devidamente registrado nesta segunda 
serventia Registral, no Livro A - N° 5 de Registro de Pessoas Jurídicas, às fis. 
172v14, sob a° de ordem 5s9l. em 0610612006. O Referido é verdade, dou fé. 
Eu, Ct'Àct7ÁCi- -, Escrevente Substituta, a digitei, subscrevi, 
conferi ë assino. / 

	

Nova Russas, 06 de junho de 2006. 	toa,  

	

/ /ANT ?uFMe400NçA 	

O 

Escrevente Substituta no exercício da 
Titularidade Conforme Portaria de 04101. 

CARr10 MAGALHÂES? CFÏcíc' 
NeRussac 
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ESTA 71770 DA ASSCCL4ÇJO DO ARTESANATO, AR 2ISTA E CROCRÊ N0}Ç4RUSS$PiSE - 
ARICRON. 

CAPÍTULO! 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETIVO. 

- 	J Aitio 1° - A Aociac*o do Aitesanato. Artista e Crochê Novanisse, com sigla ARTCRON", é 

uma sociedade civil sem fins lucrativos. «n personalidade jurídica PrÓPJIR:  que se retwrá por este 
Estatutoepelas disposições legais apllcèvets. 

Aflige 20_  A Associação ter* aia sede provisória na Av. Prefeito José Rosa. 425, Bairro: Unlvenldade 
Nova Russas - Ceará e foro jurfdico na comarca de Nova Russas. Estado do Ceará. 

Artigo S"— O pino de duração da Associação é pc.rtempo Indetenninado ao eerdcio social coincidirá 
corra o ano clvii. 

-' Ait1goC-AAdaçãotempor finalidade eobjetivo:  

_ 	 Â) Pznaçlo de quaisquer serviços que possam contribuir para o fomento e racionalização das 
1 	M 	explorações artesanais e manuíawras caseiras e para melhorar as condições de vida de seus 

14 	 associadoa 

B) Proporcionar a melhoria do convívio entre a classe, através da integniçio de seus 950c1sd05 

C) Proporcionar as associados e seus dependentes. atividades econ&nicas, culturais, desportivas e 

sociais; 

• D)MellsorarascondiçZesdevida (asfaniíiixst 

S- '.-- E)Fcqitareasshtironitesieeprodutorcaseln; 

1) Firmar ccnflnk's com sssoclaçCes cct4&eres. autarquias federais, egsduais, municipais r 

O) Promovei' ; apoiar dlre%amaste a cognercialhaçiu dos produtos artesanais, tanto no mercado 
interno quanto no incitado extern(. 

Aflige 9' —Para consecução dosou objetivo, a Associação poder* 

e - 0 •ow A) Adquldz construir ou alugar os imóveis necessários às suas instalaçtes adminiarativas, 
teicas, de annaza*n comercialização e outras; 
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B) Divulgar os trabalhos dos artesios e produtores caseiros através da promoç*o e/ou participação an 
feira,, evento; e'eteIc')ee e .alie, de arte nacionais e intemackcabç 

C) Estimular epromover a rejlarlzaç*o da comercializao dos produtos e ames de sais associadog 
t' 

*flØ 
$ -D) Eubuular e promover a resiliação de ccsnpras au conjunto de matérias-primas, por grupos de 

Parágrafo único - todas as atividades da Associação serão reatiarnentadas pelo Conselho de 
Administração e divulgadas para todos os associados. 

- 	E) Promover cursos e seznlnárkc sobre temas de interesse dos associados, cosa intuito de desenvolvera 
cdarmlltores condições para todos; 

- 	- 	- 1) Criarcoodl$es para fonuaçâo e desenvolvhnenu. de novos artesão* e produtores caseiros, através 
de oflclna,-escolas 

e. 1. - 
G) Filiar-se a outras entidades ccmg&sern. a silvei municipal. regional. estadual ou nacional, seu 

perder na individualidade e poder de decisão, 

Artigo 6' - No desenvolvhuwto de suas atividades, a Associação no fará qualquer disvrintlnaçào. 

Artigo ? - A Associação desenvolverá sai trabalho visando supriras necessidades de todos os seus 
associados, notadarr*ent.e nas áreas económica, social, tecnológica, educacional, aduini e ecológica, sem 
qualquer objetivo lucrativo. 

-' *'- b-'-r.., 
t—. 	..a 	.ArtIgO 80  —A atividade da Associação será sempre de caráter filantrópico e de interesse social, urna vez 

mesmo atuando na canercializaçio dos produtos dos artesãos e produtores caseiros, agirá conto 
ane catalisador, pois os recursos arrecadados se destinam aos próprios associados e ao 
desenvolvimento da aswciaçto. 

CAPfrULO 2 

...i 	. 	
DOSASSOÇIAS 

e' -- 	- 
ccr4 

s-- a- --ø 

1 	
DA ADMISSÃO, DESLIGAMENTO, ELIMINAÇÃO E E XCZ MÃO. 

Artlgo7 - Podem Ingressar na Associação os artesãos e produtores caseiros do município de Nova 
Russas. maiores deiS (dezoito) anm que concordem com as disposlØeidede estatuto e que, pela 
ajuda mútua, desejen contribuir para a consecução dos objetivos da sociedade. 

Parágrafo 1°—A A nociaço terá tua número ilimitado de associados, os quais não reqondert' 
aibsidlarlamttste pelas obrigações sociais çontnIdas pela Aociação. 

• -Si_-e.-- - 



.1 

v 	-. 	t' • . - 
	

3 
b , 

Paráwafo ? - A adnthsãu dos tsssocb'cdos será feita mediante solicitação do interessado, au proposta 
de admissão foniedda pela Associação. a ser submetida à aprovação do Conselho de Admln&nção. 

Parágrafo Y - A admissão poderá ficar condicionada a capacidade técnica de prestação de serviços 

k 	
, pela Associação. 

I-ti11 1?- .Paráw  4 — Serão admitidos artesãos e produtores caseiros do município de Nova Russas. 
11 	is 
II liW. 

Artigo ir— o desiimento dar-se-á apedido do associado, mediante carta dirigida ao Presidente da 
Conselho de A&ulnhtração não podendo ser negado. 

Artigo 1i—A eliminação será aplicada pelo Conselho deAdministraçio ao associado que infringir 
qualquer disposição legal. do Estatuto ou do Regimento Interne, depois do infrator cersido notificado 
por escrito. 

Parágrafo? - 0 atingido poderá recorrer da decisão, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
data do recebimento da notificação, 

e- - 	- 
e- 	 •- - - 	 - 

Parágrafo? - O recurso terá efeito suspensivo até a realização da primeira Assembléia Geral, na qual 
o assunto será incluído na ordem do dia do Edital de Convocação reiçectivo. 

Parágrafo 7—A eliminação considerar-se-á definitiva se o assoviado não tiver recorrido da penalidade, 
no prato previsto no Parágrafo? deste artigo. 

- 	Artigo 12 —A exclusão do associado ocorrerá por morte da pessoa física; por incapacidade civil não 
suprida; por deixar de atender aos requisitos para a aia admissão ou permanência na Associação; a 
ainda por dissolução da Associação. 

t 	'-.Aztigo 13—A admissão, desligamento, eliminação ou exclusão se tomará efetiva, mediante teimo 
_1_T_- .lavradono livro ou fldia.de matrícula, assinado pelo Presidente do Conselho de Administração e pelo 

- 	associado. 

Artigo 14 — Os deveres do associado perduram para os desligados, eliminados e excluídos, até que 
sejam aprovadas, pela Assembléia Geral, as contas do exercício «ri que se deu o seu desligimento. 

SEÇAO2 
e--- , - •t- 
e -- t.•' 

- .-..--- 	 »os DiREITOS. DEVERES E psspovsAL ia-iDES. 
a. 

Artigo 1'- São direitos do anociad(c 

A) Gozar de todas as vantagens e benefícios que a A soclaçào vadia a conceder, desde que esteja em 
dia com aias obi4çies 

- -e.--. . 
__-t_ .•*----. 
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B) Votara ser votado para ntaubro do Conselho de Atitia(straçio ou do Consellw Fiscal; 

C) Participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nelax se tratarem: 

D) Connsltartodos os livros e documentos daAssociação, au Jpocasprópriaz 

E) Solicitar, a qualquertanpo, esclarecimentos e intonnaç*es sobre as atividades da Anociaç*o e 

. 	— 	propor medidas que juhjse de Interessepara o seu aperfeiçoamento e desenvolvimento;  

L 	-4iF) Convocar a Assembléia Geral, nos termo; e nas condições preyistpn neste edatuu' 

- H) Des I'-se da Associaç*o quando lhe «sivier- 

Parigrato Único - O associado que aceitara estabelecer rslaçzto enpreaticia coma Assoc4açoparde 
o direito de vocare ser votado, até que sejam aprovadas as tontas do exercício au que deiraro 

Aflige 16- São deveres do associado 

Zt A) Exercer sua atividade com dignidade e observincia dos principio; éticos e anocjatiyis*ag 

l Colabonirpans o alcance dos objetivos da Associação; 

C) Observaras disposições legais e estatutárias, bem conte as delIberações regulannents tocnadas pelo 
Conselho de Administração $ pela Assembléia Geral: 

O) Respeitar os eompncilnos assumidos para com a Associação;  

n a 	E) Manter au dia as asas contribuições: 
a 
e-Ia- 

 

Contribuir por todos os meios ao seu alcance, para o bc4n nome e parto progresso da Associaç*çç 

I Zelarpelo patrlmt.ilomorsl e material da Assc'claçt'. 

CAPITULO 3 

DO PATRIMÓNIO 

Aitlgo 17'- O patrinitinlo da Assoclaçio será constituído: -  

A) Pelas caiti4buiçes dos próprios associados, estabelecidas anualmente pela A ssembléia C'enai 

E) Pelos bens móveis e imóveis de propriedade da associitflo 

itT1 
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C) Pelos auxílios, doações ou ntbvençties proveulentes de qualquer entidade pública ou pari icular,  
nacional ou eanngira, eu ainda por Institulçes fundacienaic 

D) Pela; receita; prtvenlwites de predaçio de serviços. 

ParágrafoÚnlco - Os recursos obtido: pela Assoclaçúo, s4a qual for a fonte somo aplicados 
Integralmente ria sua manutaiçto, no alcance de seus objetivo; vedadas quaisquer disi i1bulçes, seja a 
que título for. 

s'- 

•1*S rrr- 
Aflige 18'- Em caso de dissolução da Associação e liquidados os compromissos assumidos. a parte 
rauanncane do patiiin&ilo não poderá ser diazibulda entre os associado& sendo doada * intiuúç*o 
congênere, legalmente ccfllmlda e regirada no Conselho Nacional de Serviço Social - CN$5, para 
ser aplicada nas menuas finalidades da A ssoclaçao di ssolvlda. 

csPtruLo 4 
- 

- 4-- 	

DOS ÓRQ&OS SOCIAIS 
• 	 - 

Artigosi?- SIoóros sociais da Associação 

1 —Assembléia Geral; 

2— Conselho de AdntJnlraç*oç 

3—Conselho fiscal. 

5EÇ40 1 

DA ASSE3MLÉL4 GERAL 

Anigor - A Assembléia Geral dos associadqfr o óro supremuo da Associação e dentro dos limites 
legais e deste estatuto poder* tomar toda e qt&quer decido de interesse para a sociedade. 

j--0-- 

- 

Artigo 21 -  - A Assembléia Geral é integrada pelos associados, em pleno g*ne de seus diretos 
earntâflc's, devendo reunir-se (tua; vezes por ano ordinariamente sendo uma por ,sttenre e, 

t.rot\lMailam'Mflê, wmp re que 	vac, para eaa rrnanda4e, 

Aztlgo22' - Compete i Assembléia Geral Ordináiia em especlah 

A) Apreciar e vetar o relatório, balanço e contas do Conselho de Adinlnustraç*o e oparecerdo 
Conselho Fiscal; 

B) Eleger os membros do Conselho de Administração edo Conselho Fiscal; 

ksj 
., 
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- 	C) Estabelecer o valor da contribuição dosassociados, para a manutenção da A ssocIaço 

i» Edabelecer o percentual a ser cobrado na comerviallzaç*o dos produtos dos associados, 

A título de taxa de adntinIgraçiio 

E Apreciar e votaras prtlpoMas para xquislc*o, alienação e oneniçio de bens Imóveis. 

Artigo 23* - Compete ê Assembléia Geral Extraordinária, etri especial: 

	

.: '. 
	 A) Deliberar sob ru a dissolução voluntária da Associação e, neste caso, ncsnearOs liquidantes e votaras 

respectivas contas; 

_1 	Decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do estatuto social. 

Anip. 24 - É da competência da Assembléia Geral, ordinária e extraordinária, 2 destituição dos 
membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal 

Parágrafo Único — Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da admlnistraço ou 
flscalizaçao da Atioctaçio, a Assembléia poderá deslarconselhelros de administração ou fiscais 
provisórios, até aposse de novo; cuja eleição se fará no prazo máximo de 30(trinta) dias. 

: 	:z Artlgo25°  - QualquerAssanblêia Geral, ordinária ou extraordinária, Instalar-se-é, em primeira 
convocação can a presença de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do número de anoclados ccut direito a voto 

- 	- 	e, em segunda convocação 30(trinta) mlnuto.s após, ~qualquer número de associados com direito a 
vota 

Parágrafo l - As deliberaØes serão tomadas pormaloria simples devoto dos associados presente, 
excetuando-se nos casos previstos no artiwi 2?. em que é exigida a maioria de 2)3 (dois terços) dos 
presentes. 

- 	 Parágrafo 2°  - Os associados comparecer*o is Assembléias Gerais pessoahuente, no sendo admitida o 

« 	 votoporprocuraço. 

	

L.1 	
•Anlp 26 - A Assembléia será normalmente convocada pelo Presidente do Conselho de Administração,  

_- °mas se ocorrem motivos graves oq urgentes, poderá tantbán ser convocada por qualquer outro 
- 	-. - ntanbro do Conselho de Administração, pelo Conselho FIsdai, ou ainda por 1)5 (um quinto) dos 

associados au pleno gozo dos direitos sociais, após solicitação não atendida. 

- A A%s€tYtblIa Geral, ordinária ou extraordinásls, será convocaria ecn axuecrdéncia 
mínima de? (sele) dias. mediante Edital da Convocar.-9 n enviado aos associados a afL'de flR £PdR da 
Associação e nos lugares públicos mais freqüentados pelos associados. 

Artigo 28°  - A mesa da Assembléia Geral será constituída pelos membros do Conselho de 
e-- s –r-- Administração, ou, em aias faltas ou Impedimentos, pelos membros do Ccuselho Fiscal. 
e bt.ne 

e- .  ..... 
Pa*grafo único - Quando a Assembléia Geral no tiver sido cwcada pelo Presidente dc. Cc.nsaiho 
de Ádmínistraçeo, a mesa sera constitulda por 4 (quatro) associados escolhidos na ocasião. 

s. k-le.wm- 



Artigo 29,* - Cada associado terá direito a um só v*.o e  votaçio. ou ita, será feita por aclamado. A 
Assembléia Geral pode, Ou entanto, optarpelo viÁu secreto, atendendo-se naL. às n'.'nuas 

Artigo"- O que ocorre iras rwnlões de Assembléia Geral deverá «ingar de ata, aprovada e assinada 
..-• b 	- 

 

pelos membros do Conselho de Administração e do Conselho fiscal presentes, poruma comissão de 5 
(cinco) associados deslgados pela Assembléia Geral e, ainda, porquanto* o queiram fazer. 

SEÇÃO 2 

DA ADMINISTRAÇÃO E FISCÁLUAÇÃO 

Aflige 31 0  - A Administração e a fiscalização da Associação serão exercidas, respectivamente, purunt 

	

p. ---.-. 	Conselho de Administração e porum Conselho FiscaL 

r Atilgo 32 - A administração da Associação será e,eitlda por um Conselho de Administração 

	

--e 	representativo do quadro de associados, por categoria de produto ai ainda representante regionais, e 
composta de Presidente, Vice-presidente, 2 9Tesourelros e rsecrettlos, todos os associados, eleitos pela 
Assembléia Geral, para um mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição para o mandato 
imediatamente posterior. 

Parágrafo V - Os membros do Conselho de Administração exercerão seus cargos sem nenhuma forma 
de remuneração 

- 	 Parágrafo?- Os Administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente responsáveis pelas 
obrlgaçGes que contraírem em nonie da Associação, mas responderão solidariamente pelos pn-jutcos 

	

- 	resultantes de seus atos se airan com culpa ai dolo. 

Parágrafo 3'- Os que participarem de atoou operação social em que se oculte a natureza da 
Associação, podem ser dedarada;pessoalmaite responsáveis pelas obrigações em nome dela 
contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Artigo 33'- So inelegíveis, além das pessoas Impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda 
que tanporariamans, o acesso a cargos públicos, ou por ,  crime falimentar, de prevaricação. peita ou 
suborno peculato, concussão ou contra a economia popular, a ré pública ou a propriedade. 

mo 	
. 	Paigrafo único - O associado, mesmo ocupante decao eletivo da Sociedade, que, au qualquer  

operação tiver Interesse oposto ao da Associação, não poderá participar das deliberações que sobre tal 

E operação venaresn, cumprindo-lhe acusar o seu Impedimento. 
'E 	t -•-' 

Artigo ii' - O Conselho de Admtnidniç*'.' rege- se pelas settlntes normas: 

A) Reúne-se o dinariantente wn8 via purmés, e extraordinariamente sempre que necessásio. por 
convocação do Presidente, da maioria dos demais membros do Conselho a» ainda por solicitação 
do Conselho Fiscal; 

	

- 	B) As deiiberaçes serão consignadas em Atas circunstanciadas, lavradas em Livro prprlo, lidas, 
:: 	 aprovadas e assinadas ao final dos trabalhos pelos membros do Conselho presentes. 



rarágrafo i - Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho que, sem jualflcativa. instara 
3 (triz) reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) alternadas durante o ano. 

Artigo 35° - Competem ao Conselho deAdmIniraç1o, dentro dos Ibuites da Lei e dege Ecatuto, 
atendidas as decisões ou recomendações da Assembléia Geral, planejar e fLxarnonna.spara as 
operações e serviços da Assoctaçao e controlar os resultados. 

Faiigrafo i0  No desaupenhodas suas funções, cabem-lhe, entre outzn as seatintes atribuições:  

t - 	 A)E*abeiecernonna; orientare controlartodas as atividades e sei-viços da Associação-,  

Ei Analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos orçamentes, bem como quaisquer 
programas prprios de invenlmauo 

C) Propor a Assembléia Geral o valor da atribuição anual dos associados e fixar ntaxas destinadas a 
cobrir as despesas operacionais e outras;  

. D) Contrair ,  obavões tsir, adquirir, alienar on onerar bens ~eis ceder direit e constituir
flfl  P5- 	 Áum$U - t 	- 	-  

E) AdquIrlr, alSiar ou onerar bens imóveis, com expressa autoitaç*o da Assembléia Geral; 

P) Deliberar sobre a admissão, desligamento, eliminação ou exclusão de asioctadot 

O) Indicar o Banco ou os Bancos nos quais devem ser relias os depósitos do nwnexth.' disponível e 
fixar o limite máximo que poderá ser mantido au caixa; 

II) Zelar pelo comprimento das dlsposlçtes legais e estatui rias e pelas deliberações tomadas pela 
Assembléia Geral: 

1) Deliberar sobre a convocado da Assembléia Geral; 

3) Apresentar à Assembléia Geral ordinária o relatório e as contas da sua pfl*o, bem cano o parecer 
do conselho fiscal; 

K) Procurar andar au dia can riras atribuições; .  

L) Renovar sempre procurando trazer para a Associação unrn o e novidade; 

Fiscalizar a qualidade do processo produtivo;  

N) Pretaçãode contas muahneute can reunitet 	 - 



e  ~13  3C  Ncá,  

Pará&rafo ? - As normas estabelecidas pelo Conselho de A&ninIstraço serão baixadas em forma de 
Resolução ai Instrução e cc'naltulrio o Regimerno Interno da Associação. 

Artigo 36 Ao Presidente cabem, entre iAatra, as seguintes atribuições: 

A) Supei'vislccar as atividades da A nociaçRo através d contatos assíduos com os restantes meenb 'os 
dos Ccquellios de A &iiln1rajio e Fiscal; 

Cumprir e fazer eximpiranoiuias etut4das e deches daAss€snbiéia Gerai; 

C) Representar a A nocistçÃo ativa e passivamente, em juiz(- e fora dele; 

D) Empossar os novos membros dos Conselhos de A dmtni*raç*o e fiscal elelios 

E) Autorizar os pagamentos e verificar freqüesiteinente o saldo de "caixa"; 

E) Convocar e presidiras reuniões do Conselho de A&ninlstruçlo e as A556n11)IÕIR5 Gerais;  

G) Assinar, juntamente com o Tesoureiro cheques e/ou documentos que envolvam responsabilidade 
financeira; 

' 

r 	 - li) Abrire fechar os termos dos livros usados pela Associação e rubricá-los 

1) Apre~ rã Assembléia Gemi, o relatório e o balanço anuais, bem cano o parecer do Conselho 

J) Realizar, mediante aprovação da A ssesnbiéia Cml, a com rataçl%o de emprétknos e outras 
obrigaçes pecunláHas 

10 Tomartodas as decisóes administrat ivas, legal; fiscais e parafiscais não previstas neste estatuto. 
sempre ouvindo os demais membros do Conselho de Administração;  

.. 	- 	 L) Outras atribuições que venham a ser estabelecidas em Regimento Interno, 
Si 

... 	 - - - 	 Atigo3r-CaupeteaoVicePresidente :  

A) Substituir  Presidente em seus eventuais impedimentos e sscedê.lo em caso de vacncla de airvo. 

AxtigoW- Compete aoTesourelro 

A) Verificar e visar os documentos de receita e despesa; 

• - 	a.4 	Ter sob tutela os valores da Associação, bem cano papéis e doctunentaçõesfinanceiras ou não ;  

ØTinc)  Assinar, juntamente com o Presidente, cheques banci1os e autorizaç Ões de despesas;  

e.. -  
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1)) A n'acadar as receitas e depositai- o nwuerúrio diwonivel, no Banco ou Bancos designados pelo 
Conselho de Adlstnç-*o 

-- E) Receber 9lbvaçøes e doações; 

II 	rLL 

1) Emitir recibos e dar quitações conferir a; Impugnar contas e cálculos da entidade e a ela relativos 

G Proceder a; mandar procedar à escrlturaço do livro auxiliar de cabos, visando-o e mantende-o sob 

r 	 sua 	tcsabllidgde 

H) Zelarpelo recolhimento das obrigações fiscais, tributárias. previdaiclírias e outras. devidas ou de 
responsabIlIdade da Aasociaçiio 

- - 	1) Outras atribuições que venham a ser edabelecidas em Regimento Interno. - - 
r 	 Mti$oW'- Compete aoSecretário:  

A) Awdllar e aibgltuir o Tesoureiro em nas faltas ou impedimento:  

U) Lavrar ai mandar lavrar as atas das reunWes do Conselho de Adminigraçio e da Assembléia 
Geral, tendo sob iespccsabilidade os respectivos livros; 

C) Elaborar a; mandar elaborar * correspondência e outros documentos análogos; 

s- 	$-------- 
_D) Manter o livro de registro de patrimônio da entidade, nele lançada aquisições, doaçt.es. alienações e 

balx,as 
- 	-I 	1-- -  

- 	- 	E) Outras atribuições que venham a sei- estabelecidas em Regimento Interno. 

A ii io 40'- Aos membros vogais do Conselho de Administração, san funç*o executiva, cc4upete 

A) Ccanparecer às reuniões do Conselho de Àdmhsiaraçio. discutindo e votando matéria a ser 
- apreciada:  

- 	Cumprir as tarefas específicas que lhes forem desigÜias pelo Conselho de A dministraçio da 
- 	 Associaç*o- 

e •. ---- - 
4- 	 -- 

-. 	 - 	O Substituir, quando designadm outros membros do Conselho de Adminitracilo em seus eventuais 
hnpedünetu 

D) Assinar, quando deslaiado juntamente como Presidente a; seu sub zfttato lel, cheques bancários,  
contratos e dentais documentos. inclusive títulos de ertiltos conalwtivca de obrigações. 

séS .,mae-' - ;-- ..,—__• 
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Astigo 419-  & Assoclaçic' terá um Conseuiu Fiscal. constituído por 2 (dois) membros efetivos e 2 (dois) 
niplenie% eleitos para um mandato 4.2 (dois) ano, sendo permitida a reeleição de 213 (dois terços) de 
SeUS componentes. 

Parágrafo P - Os suplentes serão dissuados a substituir os efetivos, nas vagas ou Impedimentos destes 
por prazo superior a 60 (sessenta) dias. 

% 

_- 	Paiigrafo ? - Em sua primeira reunião, e Conselho Fiscal escolherá, dentis os meinb rçs efetivos, um 
coordenador e uni secretírio, entre os seus próprios membros efetivos. 

Àrtigo421 - Compete ao Conselho Fiscal, au especial: 

A) Examinar, assiduamente, a escrituracio te estado aclininistrativo e fhuisnceiro da associação: 

Verificar se os atos do Conselho de A&nInIrsço estão em Inmt(4iia com a Lei e corno Estatuto 
Social e se não são contrários aos Interesses dos associados:  

E C) ConvocarAssembléia Geral quando ocorrerem motivos graves ou ursenteE 

-. 	1)) Darparecer, por escrito, sobre o relatório, balanço e contas anuais apresentadas pelo Conselho de 
Administração. 

A1,1190430-  O Conseliso Fiscal reunlrtseé, õrdinarlamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 
senaprequehouvernecnsldade. por ccmvocaçie do seu coordenador, r.i por quaisquer outn4 de seus 
membros, na ausência do coordenador, beta como por soUcitaçio do Conselho de A dmlnhsti'açfo. 

Parágrafo 1'- O Conselho Fiscal considerar-se-á reunido coma participação de todos os sais membro* 
- •.. 	: 	efmIvos sendo asdeclses tomadas por maioria simples devotes. 
s. 

Parágrafo r- Será lavrada ata de cada reunMo, au Uvroprópilo, no qual serão Indicados os nomes 
que compareceram e as resoluções tomadas. A ata será assinada por todos os presentes. 

#4 	 - 
CAPrrULO s 

DA GERENCL% 

Artigo 44' - Tão loto as ctsidIçesfinanceIras o perínitanCasatIvldades da Aoclaç&n IeNe 
- 	 orientadas, a nível de execução, por um gerente escolhido e contratado pelo Conselho Adiaini*rsçãt', 
- 	 entra elementos de reconhecida expefl4ncla e -apacidade. -- 	.,- 
n' 	Pará iLrafu 1'- A s atribuições do atente serão edabsiecidas em regimento Intenso. 'e- 	- 

Parágrafo 2'- O gerente asslstht obrigatoriamente, sem direito a voto, Às retmies do Conselho de 
Administração e da À ssanbléia Geral, salvo hnpedlmentojustificado. 

,- 

es- 	- 
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CAPtPJLO6 

DA COr.'TABUJDADE 

A 'tigo 45 - A c*t abilidade da Associação obedecerá às dloslçC*s legais ou normativas vigentes e 
tanto ela corno o demais registros obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita urdem e em dia. 

Parágrafo Único - j.s conta; sempre que ponlvel serão apuradas segundo a natureza das operações e 
- serviços e o balanço geral será levantado a 31 (trinta e um) de dezembro de cada mio. 

r 

rrtrt.. 
 

CAPITULO 7 

- 

DA DISSOLUÇÃO 

Artigo 46 - A Associaçáo será dissolvida por vontade manifestada em A nembléla Geral 
eNtraordhkáiia, expressamente convocada para o efeito. observado ci dbposto no p 'ágralo primeiro 
(1') doa ~251  dene Egatuto. quando se tornar impossível a coznhiudade de nus atividades. 

Artigo4r - Em caso de dissoluçilo e llquidaçàc', os ccnpremhscc assumidos e a parte remanescente 4o 
patrinnio Me poder*o ser distribuídos entre os associados, sendo dnada à instituição congênere, 
legalmente constituída e devidamente reØstrada no CNSS- Conselho Nacional de Servi» SociaL para 
ser aplicada nas mennas fma11dada da Assuelação dissolvida. 

CAPITULO 8 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E TRANSifÕRIAS 

- 	Artigo 48 - É vedada a remuneração dos membros do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal, bonificações ou vantagens a dirigentes. mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 

Artigo -ir - À Assoclaçio no distribuirá dividendo; de espécie alima, nem qualquer parcela de sai 
patrhn6nio, ou de mas rendas, a título de participação no seu trabalho, aplicando integrabuente o 

• 'superávit' eventualmente verificado ~seus exercícios fir4ceír»s. no niento de suas obras e 
atividades e no desenvolvimento de as Finalidades sociais 

Artigo 50'- O presente estatuto foi aprovado em Asernbléia Geral de con*itulçto da Aswciaç*o 
realizada nesta data, na qual foram tsunbSu eleitos os membros do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal. 

Artigo 51'-Este Estatuto Social poderá ser infonnado, no todo ou em pine, a qualquer tempo. 
mediante dellbençSotwnada em AssmbIêisa Gera] Extraord&i* ria. obxenrando o dl;postn no 

- parágrafo pttnelro (1 4) do artigo 2ff, entrando em vigor na data de seu registro em Cartório. 

jp 

-. 

- - 
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AitlROsr - Este Eatuto rol refonunlado e consolidado em tua sé 4ocumentc. e aprtwadc' pela 
Msenibléla Geral da ÀRTCRON no dia 29 de Outubri, de 2005. pan atender as naves Sgênclas da 
IegI3laçio em vigor. 

Nova Russas, 29 de Outubro de 2005. 

inti 	 — 
Ralmtuidx Torres Chai-m brasileira. s4teln. Yunclonãria Pública, artesL portador* da cédula de 
Identidade n' 1.067821 - SVSP- CL e do CPP' 135.828.873-91 Residente e domiciliada na cidade de 
Nova Kucsas, Av. t're(eltoJosê [Cosa, sin , riatrm UnWen1dade 

i\i 
de  Jc i PJ7Ftr  

aula Vllani Jor 	a, nilel , so Leira, artnL Portadora da cédula de identidade n'. 
3112714-96 SSP-CE, e do CPF: 766.9124506-97, Residente e domiciliada na cidade de Nova Russas, 

	

, . 	Rua tenente Raimundo do Vale. 412, Balrro Patronato 
/4ofr :,'- 

	

'.- 	')%. 
<ts 'fl-PRESIDENTE 

e-. *i.--eC.e I.udmlla de Sonsafliogo, bitleln, casada. Funcionária Municipal. a~ portadora da cédula de 
' identidaden'. 295.3867 SSP-CE, edo CPF 777.030303-68, Residente e domiclliada na cidade de 

t'tova RussaRua Mariano Madureira, s/n, UnIversldade 

CRETLRIA 

	

ct' J2iat ,Gr 	. — 
- aula Auxiliadora Alves de Sonsa, brasileira, casada. artes ' don da cédula de Identidade n' 
97272-80 Ssi'-a, e do CFF 190.101.503.30. Residente e domiciliada na cidade de Nova Russas Rua: 
Leonardo AraúJo, 17W, B~trctato 

rsEcRrrÂnA 

>4thecu tonntúto  
Fabiana Carneiro Lima, solteira, artssL portadora da cédula de Identidade n`3301481-98 SSP-CE e dc. 
CPF9384.313-®, Residente e domiciliada na cidade d€ Nova Russas CE Ruiu Sebaziana cid de 
rarlas, 93. Bairro Ilmbaúba, 

i nsouttEnt& 

	

-e
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Ja$s Caziznfro da CçgaCavalatnte, brasileira, cwdp,, arteiL pofladora da cédula de ldeflidade!? 

do CPF 

ITSOURflRA 

kIFSS 
o' 

N. 	 FISCAL  

	

Ale 	 ~Uesil,pçTudom da cédula de Identidade 1 .362fl7 

- CE e do CFF l65jY3.53-2Q. 	Idente e dcquicillada na çj4ade de Nova Ru nas - Ce. Rua; 
htinides  Tavares 394, Eatt'ro Tjnlvêrsldade. 

\d'4  

4zOzz6 
Antcqia Oneide de Sousa Vieira. brasileira. viúva. pc!stadora da cédula de identidade 1572292 SSP - Ca 
edo CPF 848.829.SB-04. Residente e dornlclllada na cidade de Nova Ruzsv. - Ce. Av, Prefeito José 
E*sa. S;t4, I3alrro Universidade 

x 0Ade W4u&M?oot da 
Antttla de Marf a Ambrnsio da Silva, brasileira, casada. aflesi. portadora da cédula de Identidade 

29- SSP - CE. e dn ÇPTt 546.590$C-06, residente e duIcIlia4a nesa cidade. 
-ç 

.7._ 
- 	. -- Ui Maitins. £aUãn, ti si) ia. casada. aites. portadora da cédula deidPsjtidade2,19S7-18 

1$?, e do CPF: 316383923-15. residente e dniciliada neda cidade na Rux Maziano Madureira. 265. 
..... -..talntc Universidade. 
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HISTÓRICO 

A Associação do Artesanato Artista e Crochê Novarussense - ARTCRON 
Nasceu no dia 29/10/2005 com um grupo de mulheres que tinha uma finalidade de 
constituir uma instituição sem fins lucrativos e que acreditava no potencial criativo e 
produtivo das artesãs e dos artesãos para sustentabilidade artesanal da economia 
regional. alem de manter a tradição do nosso artesanato. 

Com um grupo de 25 mulheres nasceu a ARTCRON que juntaram o amor pela 
arte e as lições de vida, que vem de geração em geração, mantendo as nossas 
tradições, fortalecendo a nossa cultura e a economia solidária. 

Formou-se a primeira Diretoria ficando eleita por aclamação dos presentes: 
Presidente Raimunda Torres Chaves: Vice Presidente Maria Vilani Jorge de Sousa; 1 1  
Secretário Ludmila de Sousa Diogo; 2 1  Secretária Maria Auxiliadora Alves de Sousa: 
V Tesoureiro Fabiana Carneiro Lima: 2 1  Tesoureiro Maria Cassimiro da Costa 
Cavalcante: Conselho Fiscal Francisca Araújo Guerreiro e Antonia Oneide de Sousa 
Vieira. 

A ARTCRON começou seus trabalhos buscando sempre o fortalecimento do 
grupo através da união e da parceria com objetivo de promover o desenvolvimento 
das atividades artesanais novarussense. Buscando sempre estimular e aperfeiçoar 
métodos e processos de produção na melhoria da qualidade dos produtos para 
comercialização e exportação. Tendo em vista a política de geração de trabalho e 
renda e a preservação da identidade do artesanato local. 

O crochê de Nova Russas tem um significado para as artesãs e artesãos que 
produz não só pela forma de subsistência, mas pelo amor pela arte de criar e manter a 
sua identidade. Por ser uma arte atrelada a tradições familiares contribui com o 
fortalecimento coletivo. transformando sua realidade financeira e mantendo o amor 
pela nossa cultura. E por isso que se reconhece o artesanato como forma de repassar 
a nossa cultura para as gerações futuras. 

Uma das formas de valorização dos artesãos e artesãs é através da divulgação 
ia marca do crochê novarussense e da participação em feiras e centros nacionais. 

A ARTCRON não tem fins lucrativos, é uma associação que fornece o material 
para as artesãs e artesãos confeccionarem os trabalhos. A maioria das artesãs e 
artesãos têm pouco poder aquisitivo, então elas recebem o material para fazerem os 
trabalhos, e quando estes são entregues, recebem pela mão de obra. 

A ARTCRON comercializa todos os trabalhos confeccionados pelas artesãs e 
artesãos, funcionando quase como uma instituição beneficente. Acreditando no 
trabalho da associação é que vem crescendo muito o número de artesãs e artesãos 
que já conta com 80 associadas(os). 

Hoje na articulação de Políticas Sociais do Município a ARTCRON está 
representando a Sociedade Civil Organizada em diversos Conselhos como: Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Conselho de Assistência Social. 
Plano Diretor e na Conferencial Nacional de Políticas para as Mulheres. E reconhecida 
no Conselho Municipal de Assistencial Social, no Conselho Estadual de Assistência 
Social 
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mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

ntribuinte 

•nflra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
B a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA ,JURIDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  

NOME EISRESARLAI. 

ASSOCIACAO DO ARTESANATO ARTISTA E CROCHE NOVARUSSENSE - ARTCRON 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 0€ FANTASIA) 

ARTCRON 

OOGO E D€SCRIÇÂQ DA AT~E ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

côoico E DESCRIÇÃO DAS ATIV1DACIES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94'6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94. 	5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODCOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JIJRIC.CA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 	 NÚMERO! 	COMPLEMEKTO 

AVAIJPIOGOMES 	 266 

CEP 	 1 ODISO 	 1 	VC0 	 UF 1 
 '62.200-000 	 ÇgNTRO NOVA RUSSAS 	 [ç_ 

SITUAÇÃO CADASTRAI. DATA DA SIXUAÇÃO  CAASTRA 

ATIVA 	 06/0612006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECL&I. 	 SITUAÇÃO ESPECIAl. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 0  748. de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 0110912009 ãs 09:00:39 (data e hora de Brasília). 

[voj 

A RFB'agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 

Atualize sua página 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE NOVA RUSSAS — CIMAS 

- 	 — 

Rua General Sampaio, 1232 Centro — Nova Russas-Ce 

Fone: (88) 3672 192611927 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO JUNTO AO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE NOVA 

RUSSAS — CMAS 

Certifico que a ASSOCIAÇÃO DO ARTESANATO, ARTÍSTA E 
CROCHÉ NOVARUSSENSE — ARTCRON, foi findada em 29 de outubro de 2005 e 
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas em 06 de junho de 2006, sobo 
n° de ordem 592, no livro A —5, às fís. 174v, sendo assim composta a nova Diretoria 
com mandato de 02 (dois) anos: Presidente: RAIMUNDA TORRES CHAVES; Vice- 

th'ç .jresidente: MARIA VILANI JORGE DE SOUS& P Secretária: MARIA DE 
í ::FÁTIMA DE SOUSA FROTA; 2 Secretária: MARIA AUXILIADORA ALVES DE 

_¶ 	SOUSA 1° Tesoureiro: MARIA ROSILENE VIEIRA SAMPAIO; 2° Tesoureiro: 
- MARIA CASIMIRO DA COSTA CAVALCANTE; Conselho Fiscal: FRANCISCA 

ARAÚJO GUERREIRO e MARIA ONEIDE DE SOUSA e Suplentes: ANTONIA 
MARIA AÍVIBRÓSIO e ANTONIA MARTINS MAGALHÃES. 

Certifico mais, que a referida entidade solicitou e obteve sua inscrição 
perante o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — CMAS de 

- Nova Russas — Ceará, apresentando a documentação necessária e habilitando-se para 
- tce desenvolver ações nas áreas de artesanato e manufaturas caseiras, culturais, desportivas 

e sociais, conforme oART4°do9 seu Estatuto. 

Nova Russas - Cc, 31 de agosto de 2009. 

-i ..* 
MARIA HELENA PEREiRA DA SILVA 

'iliiJVt 
 

Presidenta doCMAS 

Ia 	-- 

1. 	- 


